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 Em 27/08/2016, um asteroide de 40 metros

de extensão passou de raspão pela Terra. A

rocha espacial passou a 86 mil quilômetros

da superfície do planeta, o que equivale a

menos de um quarto da distância até a

Lua.

 O tamanho da rocha espacial equivale a

duas vezes a proporção do meteoro de

Chelyabinsk que, em 2013, rasgou a

atmosfera sobre a Rússia e produziu uma

onda de choque que danificou mais de sete

mil edifícios e feriu mais de mil pessoas.
Fonte: G1.



 O maior asteroide que se aproximou da Terra, em mais de um século, passou na sexta-feira (01/09/2017) a uma distância

de sete milhões de quilômetros, sem representar perigo para o nosso planeta, disse a NASA. Este asteroide, de 4,4 km

de diâmetro, chamado Florence, foi descoberto em março de 1981.

 "É o maior objeto celeste a passar tão perto do nosso planeta desde a descoberta do primeiro asteroide nas proximidades

da Terra há mais de um século", afirmou a agência espacial em seu site. "Embora muitos asteroides conhecidos tenham

cruzado a Terra a uma distância mais curta do que Florence na sexta-feira, 1 de setembro, todos eram menores",

assinalou Paul Chodas, responsável do Centro para o Estudo de Objetos Próximos à Terra, dependente da NASA.

 Florence não deverá retornar às imediações da Terra até outubro de 2024 e não voltará a passar tão perto de nosso

planeta até dentro de 500 anos, afirmou a NASA.

 As colisões entre grandes asteroides e a Terra são eventos incomuns. "Aproximadamente a cada 2.000 anos, um

meteorito do tamanho de um campo de futebol atinge o planeta, devastando a área de impacto e os arredores",

afirmou a agência espacial americana.

 Sobre os objetos celestes capazes de aniquilar a civilização humana, como o que provocou o fim dos dinossauros há

66 milhões de anos, estes ameaçam a Terra uma vez a cada alguns milhões de anos, acrescentou.

 Igualmente raro, o meteoro que provocou importantes danos e deixou 1.000 feridos em Chelyabinsk, na Rússia, em

fevereiro de 2013, tinha um diâmetro de 15 a 17 metros e uma massa de 7.000 a 10.000 toneladas. Este objeto liberou

uma energia estimada de cerca de 30 vezes a potência da bomba de Hiroshima.

 A NASA estima que um asteroide do tamanho de um carro atinja a atmosfera da Terra uma vez ao ano, mas se

desintegre antes de tocar o solo.
Fonte: G1.
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 Risco: possibilidade de que evento ou situação, latente e potencial, apresente
externalidade negativa (com potencial de destruir valor) ou positiva
(oportunidade com potencial de agregar valor) sobre objetivo organizacional,
decorrente de evento interno ou externo, à guisa de efeito da incerteza sobre os
objetivos da organização.

 Controle interno da gestão: conjunto de regras, procedimentos, diretrizes,
protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites de
documentos e informações, entre outros, de forma integrada pela direção e pelo
corpo de servidores e colaboradores, destinados a enfrentar os riscos e fornecer
segurança razoável para a consecução dos objetivos organizacionais, além de
constituir-se na primeira linha de defesa da organização para propiciar o alcance
de seus objetivos.



 Objetivo organizacional: situação que se deseja alcançar, atrelada a
razões institucionais de interesse público, podendo-se traduzir em metas
quantificáveis e predefinidas.

 A identificação e a análise de riscos é um processo contínuo e iterativo
conduzido para aprimorar a capacidade da entidade de realizar seus
objetivos. Embora uma entidade possa não declarar explicitamente todos os
seus objetivos, isso não significa que um objetivo implícito esteja livre de
um risco inerente (...) independentemente de um objetivo estar declarado
ou implícito, o processo de avaliação de riscos de uma entidade deve
considerar os possíveis riscos (...)” (Controle Interno – Estrutura Integrada,
COSO, maio de 2013).

 Se os proprietários de riscos inseridos num processo interno de trabalho
(“chão de fábrica”, p.e.) não conseguem visualizar o correspondente
objetivo declarado no mapa estratégico (BSc) da organização, sugere-se
levar em consideração as metas operacionais fixadas em termos de tempo,
prazo, custo, quantidade, etc.

 Meta: alvo ou propósito com que se define um objetivo a ser alcançado,
podendo ser explicitada em termos de variáveis tais como: tempo,
quantidade, custo, etc.;
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 Importância de considerar-se o risco tanto no processo de definição das estratégias como na
melhoria da performance (desempenho) organizacional. “O ponto de partida é a aplicação das
competências de gerenciamento de riscos corporativos no processo de escolha e refinamento
da estratégia” (COSO ERM 2017).

 Elucida o valor do gerenciamento de riscos corporativos (GRC) ao estabelecer e executar uma
estratégia, pois “a discussão explícita do risco afeta a definição da estratégia” (COSO ERM
2017).

 Estratégias alternativas devem ser consideradas e seus respectivos impactos avaliados.

 Necessidade de posicionar o risco no contexto da performance da organização e não como foco
de um raciocínio isolado.

 Contempla tecnologias evolutivas e a proliferação de dados e análises de dados (analytics) que
suportam o processo de tomada de decisões.

 “A margem para erro é cada vez menor” (COSO ERM 2017); o Fórum Econômico Mundial
mencionou a “crescente volatilidade, complexidade e ambiguidade do mundo atual” (The Global
Risks Report 2016, 11ª ed., Fórum Econômico Mundial 2016).

 As expectativas dos stakeholders exigem maior transparência e responsabilidade no
gerenciamento do impacto do risco. “Até mesmo o sucesso pode acarretar um risco adicional: o
de não conseguir atender uma demanda inesperadamente alta o de não manter o dinamismo
esperado da empresa” (COSO ERM 2017).
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5 componentes

COSO ERM 2017

Desalinhamento 
entre a estratégia 

e a missão, a 
visão e os valores 
fundamentais da 

organização



5 componentes

COSO ERM 2017

Governança
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objetivos

Desempenho
Performance
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revisão

Informação,
comunicação e

divulgação

1. Exerce supervisão do 

risco por intermédio do 

Conselho

2. Estabelece estruturas 

operacionais

3. Define cultura desejada

4. Demonstra 

compromisso com os 

valores fundamentais

5. Atrai, desenvolve e 

retém pessoas capazes

6. Analisa o contexto de 

negócios

7. Define o apetite a risco

8. Avalia estratégias 

alternativas

9. Formula objetivos de 

negócio

10. Identifica o risco

11. Avalia a severidade 

do risco

12. Prioriza os riscos

13. Implementa 

respostas aos riscos

14. Adota uma visão de 

portfólio

15. Avalia mudanças 

importantes

16. Analisa riscos e 

performance

17. Busca o 

aprimoramento no 

gerenciamento de 

riscos corporativos

18. Alavanca sistemas de 

informação

19. Comunica informações 

sobre riscos

20. Divulga informações de 

riscos, cultura e 

performance



Cenas da comédia Dona Flor e 
seus Dois Maridos (1976), 

120 minutos, sob a direção de 
Bruno Barreto.

Jorge Amado
(1912-2001)



 1° marido  Vadinho, o típico malandro e excelente amante, morre em pleno Domingo
de Carnaval de 1943, vestido de baiana (enquanto dançava). O seu funeral foi muito
concorrido. Vadinho era rebelde, impulsivo, espontâneo e dado ao caos (no seu caso, o
jogo).

 2° marido  Teodoro Madureira, farmacêutico, é diferente do falecido em tudo. Fiel
(não compreende mesmo quando uma cliente da farmácia levanta o vestido bem alto
para tentá-lo), regular (sexo às quartas e sábados, bis aos sábados e facultativo às
quartas) e inteligente, Teodoro propicia a paz de volta à vida de Dona Flor. Teodoro toca
fagote numa orquestra de amadores. Teodoro é metódico e controlado (seu lema é “um
lugar para cada coisa e cada coisa em seu lugar“).

 Final feliz  A obra acaba com Flor andando feliz com Teodoro e o espírito de Vadinho
(nu, como sempre) ao seu lado, pelas ruas de Salvador (o “ideal” brasileiro do equilíbrio
entre os dois).



 “A gestão de riscos é elemento fundamental para a construção da
governança corporativa. A implantação e o aprimoramento da gestão de
riscos na organização constitui um processo de aprendizagem
organizacional que começa com o desenvolvimento de uma consciência
sobre a importância de gerenciar riscos e avança com a implantação
de práticas e estruturas necessárias à gestão de riscos. O ápice desse
processo se dá quando a organização conta com uma abordagem
consistente para gerenciar riscos e com uma cultura organizacional
aderente aos princípios e práticas da gestão de riscos”
(SEAUD/SEGECEX/TCU).

 O “paradoxo do brasileiro” (Eduardo Gianetti da Fonseca) - “Cada um de
nós isoladamente tem o sentimento e a crença sincera de estar muito
acima de tudo isso que aí está. Ninguém aceita, ninguém aguenta mais,
nenhum de nós pactua com o mar de lama, o deboche e a vergonha da
nossa vida pública e comunitária. O problema é que, ao mesmo tempo, o
resultado final de todos nós é exatamente isto que aí está!”



Fonte: Richard Barrett. 











 Gestão de riscos: atividades coordenadas para dirigir e controlar a organização no que se refere a
riscos e oportunidades, viabilizada mediante arquitetura (princípios, objetivos, estrutura, competências
e processo) necessária e suficiente para gerenciar-se eficazmente riscos corporativos, a partir de um
processo iterativo composto de etapas bem definidas, realizadas em sequência, a iniciar-se pelo
estabelecimento do contexto, identificação de eventos, análises de causa e de efeito potencial,
avaliações de probabilidade e impacto, tratamento e resposta, comunicação e consulta com partes
interessadas, monitoramento e melhoria contínua em decorrência do eficaz gerenciamento dos riscos.

 Objeto de gestão de riscos: qualquer processo interno de trabalho, atividade, projeto, iniciativa ou
ação de planejamento, assim como os recursos que dão suporte à realização dos objetivos
organizacionais.

 Recomendação do TCU no sentido de que promova o aprimoramento da gestão integrada de riscos,
possibilitando à unidade efetuar, de forma sistemática e contínua, a identificação de eventos capazes
de comprometer seus objetivos, bem como a adoção de medidas para mitigá-los, especialmente no
que concerne aos seguintes aspectos: a) diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa)
envolvidos nos seus processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência
desses riscos e a consequente adoção de medidas para mitigá-los; b) definição de níveis de riscos
operacionais, de informações e de conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da
gestão; c) avaliação de riscos de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil de risco da
unidade jurisdicionada, ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo; d)
mensuração e classificação dos riscos identificados, de modo que possam ser tratados em uma escala
de prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão (itens 1.7.1 a 1.7.4, TC-
019.541/2013-9, Acórdão nº 3.619/2016-TCU-1ª Câmara).



 “Processo para identificar, avaliar, administrar e
controlar potenciais eventos ou situações, para fornecer
razoável certeza quanto ao alcance dos objetivos da
organização” (inc. VII do art. 2º da Instrução
Normativa Conjunta nº 1, de 10/05/2016, DOU de
11.05.2016, S. 1, ps. 14 a 17).

 Resolução/CGPAR nº 18, de 10.05.2016 (DOU de
12.05.2016, S. 1, p. 192) - as Empresas Estatais
Federais devem implementar políticas de Conformidade
e Gerenciamento de Riscos adequadas ao seu porte e
consistentes com a natureza, complexidade e risco das
operações por elas realizadas.





Processo

ou

Área

Objetivo Risco Causa Efeito

Avaliação
Quantif.

(P) x (I) 

1 a 5

Ranking
de criticidade

dos riscos
(nível de 

vulnerabilidade)

Tratamento
(controles
Internos 

associados,
pelos riscos
+ críticos)

Plano de Ação
5w2h

Quem?
Quando?
Como? ...

Processo de trabalho (ou área da organização pública)

1º momento
Identificação

2º momento
Análise

E-mail
Avaliação

3º momento
Diagnóstico

4ª reunião
Resposta

CEO valida e 
monitora

5w2H [O quê (What)?; Quem (Who)?; Quando (When)?; Onde (Where)?; Porque (Why)?; Como (How)?; Custo (How much)]

Processo iterativo: análise 

de risco residual

 Lembre-se de que o GRC é um processo estratégico, caracterizado pela ponderação entre custos e

benefícios, conforme preconizado pelo art. 14 do Decreto-lei nº 200/1967.

Risco se relaciona

com o objetivo



Nível de risco: medida de importância ou
significância do risco, quanto à sua
criticidade, obtido a partir da
combinação de dois fatores universais:
probabilidade de ocorrência do evento e
impacto nos objetivos organizacionais.

Quanto maior a probabilidade e maior o
impacto, maior é o nível do risco.

Nível do Risco = Probabilidade x Impacto



 Fonte: adaptado da Portaria/SE-CGU nº 2.418, de 21.12.2016 (DOU de 26.12.2016, S. 1, ps. 63 e 64), alterada pela Portaria/SE-CGU nº 69, de 06.01.2017 (DOU de 09.01.2017, S. 1, p. 51).

Classificação Descrição Nível (peso)

Muito Baixo Não afeta os objetivos. 1

Baixo Afeta, de forma pequena, o alcance do objetivo. 2

Médio Torna incerto e duvidoso o alcance do objetivo. 3

Alto Torna improvável o alcance do objetivo, em vista de caracterizar-se por impacto de difícil reversão. 4

Muito Alto Capaz de impedir o alcance do objetivo. 5

Régua 2 - Escala de impacto

Régua 1 - Escala de probabilidade
Classificação Descrição Nível (peso)

Muito Baixa Evento extraordinário. 1

Baixa Evento casual, inesperado. Existe histórico de ocorrência. 2

Média Evento esperado de frequência reduzida. Histórico parcialmente conhecido. 3

Alta Evento usual de frequência habitual. Histórico amplamente conhecido. 4

Muito Alta Evento que se repete seguidamente. Interfere no ritmo das atividades. 5



 Contexto/Ambiência (situação hipotética para um pensar lógico e organizado sobre riscos):
Estamos em maio, você, esposo(a) e dois filhos em idade escolar irão, de carro (Volkswagen
Brasília, amarela, ano 1982; você é fã dos saudosos Mamonas Assassinas), passar férias em
hotel na cidade de Salvador-BA, no mês de julho (média de 203 mm de chuva). O filho mais novo
está perigando ficar de recuperação em Matemática; além disso os professores da rede pública de
ensino do Distrito Federal estão com sinalização de iminente greve. Isto posto, vamos preencher
coletivamente uma matriz/mapa de riscos, a partir de um raciocínio previsível, intuitivo e de forma
pragmática, alicerçado em 6 fases de um processo sistematizado de gestão de riscos. É a
“viagem dos sonhos”, pois você conheceu seu(ua) esposo(a) numa festa em Taguatinga-DF, ao
som da música “Carro Velho”, da Ivete Sangalo. A família nunca viu o mar, pessoalmente!

 Abaixo, algumas fotos do que a família poderá enfrentar na viagem de férias, em julho.



























































 Recomendação ao CEFET/RJ no sentido de que efetive
ações planejadas em prol da identificação dos riscos mais
significativos para os objetivos da organização e
desenvolvimento de controles internos voltados à
mitigação desses riscos, considerando a recente
publicação da Instrução Normativa Conjunta
CGU/MP 1, de 10.05.2016 (DOU de 11.05.2016, S. 1,
ps. 14 a 17), que determinou que os órgãos e entidades
do Poder Executivo Federal devem adotar medidas para
sistematizar as práticas relacionadas à gestão de riscos,
aos controles internos e à governança (item 1.7.1, TC-
026.265/2015-0, Acórdão nº 6.283/2016-TCU-1ª Câmara,
DOU de 11.10.2016, S. 1, p. 76).



 Risco inerente - “risco a que uma organização
está exposta sem considerar quaisquer ações
gerenciais que possam reduzir a probabilidade
de sua ocorrência ou seu impacto” (inc. XIV do
art. 2º da Instrução Normativa
Conjunta/MPOG e CGU nº 1, de 10/05/2016).

 Risco residual - “risco a que uma organização
está exposta após a implementação de ações
gerenciais para o tratamento do risco” (inc. XV
do art. 2º da Instrução Normativa
Conjunta/MPOG e CGU nº 1, de 10/05/2016).



 Problema - materialização de risco caracterizada por uma situação
de crise que afeta a atingimento de objetivo organizacional,
requerendo do Ministério uma solução corretiva emergencial a partir
de protocolos contingenciais predefinidos.

 Plano de Contingência - protocolos gerenciais e operacionais
previamente definidos em resposta à materialização de riscos, a
contemplar situações emergenciais.

 Atividades de controles internos de gestão - “São as políticas e
os procedimentos estabelecidos e executados para mitigar os riscos
que a organização tenha optado por tratar. Também denominadas
de procedimentos de controle, devem estar distribuídas por toda a
organização, em todos os níveis e em todas as funções. Incluem
uma gama de controles internos da gestão preventivos e detectivos,
bem como a preparação prévia de planos de contingência e resposta
à materialização dos riscos” (inc. VI do art. 16 da IN
Conjunta/MPOG e CGU nº 1, de 10/05/2016).



 Apetite a risco - “nível de risco que
uma organização está disposta a
aceitar” (inc. II do art. 2º da IN
Conjunta/MPOG e CGU nº 1, de
10/05/2016).



 “Uma estimativa probabilística de risco produzida por
um cientista, embora baseada em teorias e evidências
científicas, tende a incluir a sua própria avaliação
profissional sobre a importância relativa de diferentes
desfechos, a aceitabilidade da incerteza e assim por
diante. A estimativa de riscos feita por um leigo,
embora menos sistemática do que a abordagem
científica, é intuitivamente sofisticada e pode refletir
considerações importantes que, talvez, não estejam
presentes em uma avaliação científica” (HILL, S.;
DINSDALE, G. Uma base para o desenvolvimento de
estratégias de aprendizagem para a gestão de riscos no
serviço público. Cadernos Enap, Brasília, 2003. p. 16,
grifos nossos).



Legenda Nível de Risco

Extremo

Alto

Médio

Baixo

Probabilidade

1

Muito 

Baixa

2

Baixa

3

Média

4

Alta

5

Muito Alta

Im
p
a
c
to

5

Muito Alto
5 10 15 20 25

4

Alto
4 8 12 16 20

3

Médio
3 6 9 12 15

2

Baixo
2 4 6 8 10

1

Muito Baixo
1 2 3 4 5

Extremo

Alto

Médio

Baixo

Notação: Extremo: > 15 a 25; Alto: > 8 a 12; Médio: > 3 a 6; e Baixo: 1 a 2. 



 Consiste em selecionar uma ou mais opções e
ações para implementação com vistas a
modificar os níveis de risco, mantendo-os em
patamares predeterminados, referenciados
pelo apetite a risco da organização.

Mitigar Aceitar

Transferir Evitar



 Compreende o planejamento e a realização de ações gerenciais de
resposta para modificar o nível do risco, podendo consistir-se em:

a. mitigar ou reduzir o risco, diminuindo sua probabilidade de
ocorrência ou minimizando seus potenciais impactos a partir de uma
resposta gerencial;

b. aceitar ou reter o risco por uma decisão consciente sem que
nenhuma ação gerencial específica seja adotada, dada a baixo nível
de criticidade do evento a partir de avaliação participativa quanto à
probabilidade e ao impacto, à vista de critérios objetivos e
formalizados de aceitação de risco; a indesejada materialização de
um risco de baixa criticidade (problema), à vista de critério
previamente fixado pela administração diante de seu apetite a riscos,
não ensejará responsabilização, de per si, de servidor público federal
por omissão, relativamente a possível feito administrativo-disciplinar;

c. transferir ou compartilhar o risco com terceiros; ou

d. evitar totalmente o risco pela decisão de não iniciar ou descontinuar
a atividade que dá origem ao risco, observado o princípio da
legalidade.



 Punir gestores por adotar providências por um risco que
não se concretizou?

 Determinação ao Ministério dos Transportes para que se
abstivesse de realizar contratação direta emergencial
quando não puder caracterizar claramente a situação de
emergência imprevisível, evitando o que ocorreu
quando da contratação da empresa FINATEC, por
emergência, para adequação dos sistemas
informatizados ao BUG do milênio (item 1.1, TC-
011.132/2005-9, Acórdão nº 422/2006-TCU-1ª Câmara,
DOU de 10/03/2006, S. 1, p. 85).



 “Art. 2º É dever da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios adotar as medidas necessárias à redução dos riscos
de desastre. (...) § 2o A incerteza quanto ao risco de desastre
não constituirá óbice para a adoção das medidas preventivas e
mitigadoras da situação de risco” (Lei nº 12.608, de
10/04/2012, DOU de 11/04/2012, S. 1, ps. 1 a 4).

 Determinações do TCU a duas entidades federais para que
demonstrasse que o risco, além de concreto, fosse
efetivamente provável (item 9.18.33.3, TC-016.524/2005-1,
Acórdão nº 5.014/2010-TCU-2ª Câmara, DOU de 09/09/2010, S.
1, p. 97; e alínea “c”, item 9.15.2, TC-015.335/2006-8, Acórdão
nº 1.022/2013-TCU-Plenário, DOU de 10/05/2013, S. 1, p. 80).



“Conhecimento que foi explicitado, sistematizado e formalizado

pode ser facilmente compartilhado e favorecer a formação de

cultura de excelência” (Ministra Relatora Ana Arraes, do TCU).

http://www.tcu.gov.br/arquivosrca/ManualOnLine.htm

Nº de riscos do RCA/TCU Nº de controles internos 
sugeridos

117 150

Obs.: média de 1,28 controles internos associados, por risco.



 Risco: Empresas sem qualificação econômico-financeira adequada para a execução do objeto participando
da licitação, levando a contratação de empresa incapaz de executar a avença, com consequente não
obtenção do objeto contratado e descumprimento, pela contratada, das obrigações previstas em legislação
específica e no contrato.

 Possível controle interno associado: A equipe de planejamento da contratação inclui as seguintes
exigências de qualificação econômico-financeira como condição de habilitação: a) índices de Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); b) no caso de contratação de
serviços continuados, com emprego intensivo de mão-de-obra exclusiva, Capital Circulante Líquido (CCL) ou
Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e
seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação, índices calculados com base nas
demonstrações contábeis do exercício social anterior ao da licitação; c) patrimônio líquido igual ou superior
a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; d) patrimônio líquido igual ou superior a 1/12 (um
doze avos) do valor total dos contratos firmados pela licitante com a Administração Pública e com empresas
privadas, vigentes na data de abertura da licitação (a exigência deverá ser comprovada por meio de
declaração, acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício
social, e se houver divergência superior a 10% (para cima ou para baixo) em relação à receita bruta
discriminada na DRE, a licitante deverá apresentar as devidas justificativas para tal diferença); e)
apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede do licitante.



 Risco: Indisponibilidade de recursos para a

realização das atividades do projeto ou ociosidade

de recursos.

 Possível controle interno associado: (3)

Identificação dos recursos como fixos e variáveis.

[referências: GAO-1 – “Assigning (Resources to All

Activities) e Guia PMBOK].

Nº de Riscos da Matriz Nº de controles internos sugeridos

42 178

Obs.: média de 4,24 controles internos associados, por risco.



 Linhas de defesa fortes (“prudência para sobreviver”) e
prontidão para o ataque (“coragem para viver”)!

 Custo-benefício (art. 14 do Decreto-lei nº 200/67).

 “A gestão do risco continuará certamente a ganhar a
confiança da gestão de topo (...) Neste contexto, o risco
deixará também de ser visto como reativo e defensivo
(preservação do valor), tornando-se proativo e criativo
(criação de valor), contribuindo positivamente para a
competitividade das empresas” (Gestão do Risco em
Portugal: Desafios para as Empresas, maio 2013, KPMG,
p. 38).
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 Pela Resolução/CGPAR nº 21, de 18/01/2018 (D.O.U. de 26/01/2018, S. 1, p. 
48), há necessidade de rodízio trienal para os titulares de áreas internas 
estratégicas das empresas estatais federais, quais sejam: auditoria interna, 
compliance, conformidade e controle interno, gestão de riscos, ouvidoria e 
corregedoria.

Nas estatais federais, esses titulares poderão permanecer no mesmo cargo 
pelo período máximo de 3 (três) anos consecutivos, facultando-se ao 
Conselho de Administração prorrogar o prazo limite uma única vez, por igual 
período.

http://www.planejamento.gov.br/assuntos/empresas-estatais/legislacao/resolucao



 Ontologia = conceitos + definições + relações entre as partes do mundo 
conceitual.

 Justificativa da organização para gerenciar riscos. 

 Ligações entre os objetivos e políticas da organização com a política de gestão 
de riscos; 

 Responsabilidades para gerenciar riscos. 

 Recursos necessários para auxiliar os responsáveis pelo gerenciamento dos 
riscos. 

 Forma com que o desempenho da gestão de riscos será medido, monitorado e 
reportado (KPI’s e KRI’s).



 Sobre indicadores na gestão de riscos, há que visualizar-se duas possibilidades de
abordagem, quais sejam: a.1) a existência de indicadores tradicionais destinados, a partir
de informação quantitativa ou qualitativa referenciada à gestão por resultados, a
mensurar o desempenho pregresso da gestão de riscos (Key Performance Indicators –
KPI) implementada na organização, os quais se prestam a averiguar a performance em
termos das clássicas dimensões do desempenho (economicidade, eficiência, eficácia,
efetividade e equidade), relativamente a algumas variáveis (tempo, custo, quantidade,
qualidade...) e comparativamente ao passado (série histórica), a um referencial de
desempenho (coeficiente técnico), a compromisso assumido ou a uma meta de
desempenho (cobertura do GRC=% de processos internos com GRC); a.2) existem, ainda,
os denominados indicadores chave de risco - KRI’s (Key Risk Indicators), que se prestam
a orientar, principalmente, a antecipação em face de riscos operacionais que estão na
iminência de se materializarem (virarem problema), à guisa de um painel de controle sob
constante monitoramento de alertas, ou seja, prestam-se como medida da potencial
presença, nível ou tendência de um risco na organização, com ênfase no futuro.



Boa ideia!





Ferramentas 
e

técnicas



http://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A81881E61E3109601620CBEC2333A04
http://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A81881E61E3109601620CBEC2333A04


http://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A81881E61E3109601620CBEC2333A04
http://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A81881E61E3109601620CBEC2333A04












 Decreto nº 9.203, de 22/11/2017 (DOU de 23/11/2017, S. 1, ps. 3 e 4).

 Melhores práticas internacionais que tratam da gestão de riscos
corporativos, como a ABNT NBR ISO 31000:2009, a ABNT NBR ISO
31010:2012, a INTOSAI GOV 9130/2007, o COSO II ERM e o COSO ERM
2017.

 Políticas de Gestão de Riscos dos órgãos externos fiscalizadores,
consubstanciadas na Portaria do Ministério da Transparência, Fiscalização
e Controladoria-Geral da União-CGU nº 915, de 12 de abril de 2017
(D.O.U. de 13 de abril de 2017, S. 1, ps. 66 e 67), e na Resolução do
Tribunal de Contas da União-TCU nº 287, de 12 de abril de 2017 (D.O.U.
de 19 de abril de 2017, S. 1, ps. 175 e 176).

 Portaria/TCU nº 25, de 29 de janeiro de 2014 (Referencial Básico de
Governança Aplicável a Órgãos e Entidades da Administração Pública), e
Acórdãos/TCU de nºs 2.467/2013, 242/2015, 548/2015, 605/2015,
673/2015, 1.220/2015, 1.273/2015, 1.294/2015, 2.213/2015 e
2.524/2015, todos do Plenário.



Obrigado!


